
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N. 16S
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  Ng 9.197 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar a servidora RITA DE CASSIA MARTON CARNE^ 
RO, Registro ne 3.429, do cargo de Medico, Nivel "18", lotado 
na Coordenadoria da Unidade Basica de Saude, Cidade Industrial 
da Secretaria da Saúde desta Prefeitura Municipal, no regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 01 
de setembro de 1993, conforme pedido feito em requerimento pro 
tocolado sob o n^ 4.187 de 23/09/93 que foi "Deferido" de acor 
do com informação da Sub-Secretaria de Recursos Humanos da
Secretaria da Administração e Planejamento.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 23 de setembro de 1993.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
/''^Rrefeièa MuniGipal

jqSÈ GUIMARÃES
ador Chefe

Registrada em Livro proprio da Procuradoria do
Município e publicada no Paço Municipal na data supra.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


